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§ r. Inexistindo acordo, o debate seguirá as regras 
expressas no art. 22 e seus parágrafos, da Resolução 22.718, do TSE. 

Art. 8°. Sem prejuizo do processo e das penas 
cominadas na Lei n. 9.504/97 e na Resolução 22.7] 8, do TSE, a Justiça Eleitoral 
adotará medidas para impedir ou fazer cessar imediatamente a propaganda eleitoral 
pela internet, realizada com infração ao disposto nesta Portaria. (art. 242, parágrafo 
único, do Código Eleitoral). 

Art. 9(). A responsabilidade pelo cumprimento das 
determinações contidas nesta Portaria é das empresas contratadas pelas coligações, 
partidos políticos ou candidatos para a veiculação da propaganda, sem prejuízo do 
previsto no art 241, do Código Eleitoral. 

Art. 100. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
pubhcação do Diário da Justiça. 

Encaminhem-se copias desta Portaria à Egrégia 
Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul; aos Representantes da 
Coligações e Partidos Políticos, bem como às empresas que mantenham páginas na 
Tnternet, publ1cando-se na imprensa para conhecimento de todos, em especial dos 
candidatos. 

11 de julho de 2008. 


